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Consulta. COPEL. Publicação de edital de homologação de inscrições em concurso público em meio eletrônico. Possibilidade. Atendimento aos Princípios da Publicidade e da Economicidade. 

1.RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Consulta formulada pela Companhia Paranaense de Energia – COPEL, representada pelo Sr. Antonio Rychetta Arten – Diretor de Administração, sobre a necessidade de publicação no Diário Oficial do Estado do Edital de Homologação das Inscrições, tendo em vista os altos custos envolvidos e sua disponibilização no website da empresa contratada para a implementação do concurso público.

Noticia o consulente que a expectativa para o concurso realizado em 2009 era de 30.000 inscritos, o que totalizaria aproximadamente R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) em gastos com a publicação das inscrições homologadas. Caso não houvesse este tipo de despesa, sustenta o Diretor que o montante poderia ser revertido em novas contratações e aquisições de bens patrimoniais. 

A consulta está instruída com o parecer da Assessora Jurídica (fls. 03/05), que sustenta, em síntese, a desnecessidade de publicação do edital de homologação das inscrições no DOE, considerando o preço elevado da publicação e a existência de outros meios de se dar publicidade aos atos sem implicar em nulidade. 

Assevera a parecerista que a publicidade dos atos do concurso pela Internet acaba sendo mais eficaz por permitir um acesso mais amplo que o próprio DOE e destaca que o fato deve estar previsto no Edital do Concurso, em atendimento ao princípio da vinculação ao edital. 

Encaminhados os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (CJB), esta informou que não há prejulgados acerca do tema, mas aponta a existência de decisão consubstanciada na Resolução n° 1506/2004, proferida no Processo de admissão de pessoal n° 376969/02, da própria COPEL, em que esta Corte julgou legal a contratação e determinou o seu registro, embora sem a publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

Submetido o feito à análise da Diretoria Jurídica (DIJUR), esta, no Parecer n° 8467/09 (fls. 22/25), pondera que deve ser considerada a evolução tecnológica que possibilita a divulgação de atos por meio eletrônico, com maior alcance do que os meios até então conhecidos e com o devido atendimento ao princípio da publicidade, propiciando o controle da legitimidade da conduta dos agentes administrativos e a aferição da legalidade dos atos administrativos.

A DIJUR explica que sopesadas a necessidade de confiabilidade na imutabilidade do meio eletrônico e a necessidade de utilização deste meio mais ágil e econômico, pode ser aceita a publicação das listagens dos candidatos inscritos por meio eletrônico, desde que tal situação esteja prevista no edital do concurso público e no Regulamento Interno da Companhia.

Ainda, destaca a unidade que, além da previsão legal, a confiabilidade da publicação no meio eletrônico fica adstrita ao conhecimento por meio do acesso ao sítio da Companhia e da entidade que promoverá o certame.

Desta forma, sugere que a resposta à Consulta seja afirmativa, para esclarecer que a divulgação da lista dos candidatos, cujas inscrições foram deferidas ou indeferidas, no site da Companhia e da empresa contratada para a realização do certame, supre o princípio da publicidade inserido no texto constitucional, desde que tal situação esteja prevista no Edital do Concurso Público e no Regulamento Interno sobre Concursos Públicos da Companhia.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC), no Parecer nº 9403/09 (fls. 29/31), defende que a disponibilização do edital de homologações no site da Companhia e da entidade contratada para a realização do certame supre os requisitos necessários para que não seja ferido o princípio da publicidade. 

Aduz que a questão atinge também a compreensão do fenômeno da evolução tecnológica, que nos traz meios mais eficazes para a divulgação de atos públicos, atendendo plenamente aos princípios constitucionais relacionados à matéria, embora não de forma estritamente prevista em lei.

Assim sendo, o órgão ministerial conclui que existindo previsão no Edital do Concurso e no Regulamento Interno sobre Concursos, de que as homologações das inscrições serão disponibilizadas no site utilizado para atos e informes acerca do certame, parece desnecessário o gasto da quantia aproximada de cento e quarenta mil reais para que tal informação conste no Diário Oficial do Estado, pois a publicização através da internet, neste caso, supre satisfatoriamente tanto o princípio da publicidade quanto da eficiência, mostrando-se como a melhor opção na presente situação.

Instada a se manifestar, a 5ª Inspetoria de Controle Externo (Informação n° 32/09 – fls. 33) afirma que o processo não preenche o requisito previsto no inciso V do artigo 38 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, que determina a necessidade da formulação em tese. Ainda assim, corrobora o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica.

Do mesmo modo, a Diretoria de Contas Estaduais (DCE) (Informação n° 1173/09 – fls. 34/35) ratifica o opinativo da DIJUR. 

É o relatório.

2.VOTO
Inicialmente, deve-se destacar que o Consulente, Sr. Antonio Rychetta Arten, Diretor de Administração, é parte legalmente legitimada a formular consulta perante este Tribunal, nos termos do art. 39, I, da LC n° 113/2005. 

A consulta contém apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida, veio instruída com parecer elaborado pela assessoria jurídica e versa sobre dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal.

Apesar da consulta se referir a um caso concreto, uma vez que há menção ao concurso que seria realizado à época, entendo que ela pode ser respondida em tese nos termos do art. 38, §1º, da LC n° 113/2005
. 

Por conseguinte, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da presente consulta e passo à análise do mérito.

A Instrução Normativa nº 08/2006, em seu art. 4º, IV, desta Corte de Contas, determina que o processo de admissão de pessoal, na modalidade concurso público por prazo determinado, deve conter o edital de homologação das inscrições, acompanhado da publicação no Diário Oficial do Estado. 

Tal previsão tem como objetivo assegurar a observância ao princípio da publicidade dos atos praticados pela Administração Pública, previsto expressamente no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988. 

No entanto, ainda que não esteja estritamente prevista na Instrução supracitada a possibilidade de divulgação do edital de homologação de inscrições pela Internet, não se pode ignorar que o fenômeno da evolução tecnológica, ao garantir maior alcance do que os meios impressos, também atende com eficácia o princípio da publicidade.

Destaque-se que o uso do meio eletrônico para comunicação de atos é hoje realidade nos processos judiciais, conforme disposição constante do art. 154 do Código de Processo Civil, e também em nosso Tribunal, a partir da publicação da Lei Complementar n° 126/2009.

Além disso, deve-se levar em consideração que a publicação da extensa lista de candidatos inscritos em meio eletrônico afasta os altos custos habitualmente envolvidos na divulgação em meio físico, atendendo, assim, também os princípios da economicidade e da razoabilidade.

Feitas essas considerações, corroboro os opinativos emitidos pelas unidades instrutivas, por entender plenamente possível a divulgação do edital de homologação de inscrições em concurso apenas no site da COPEL e da empresa contratada para a realização do certame, sem que haja qualquer violação ao princípio da publicidade. 

Contudo, como apontado pela DIJUR e pelo Ministério Público, é necessário que tal situação esteja prevista no Edital do Concurso Público e no Regulamento Interno sobre Concursos Públicos da Companhia.

Isto posto, VOTO para que a consulta seja respondida nos seguintes termos: 

I – Que a publicação do Edital de Homologação das Inscrições em Concurso Público, apenas nos sítios eletrônicos da Companhia e da empresa contratada para a realização do certame, não fere o princípio da publicidade, mas tal situação deve estar prevista no Edital do concurso e no Regulamento Interno sobre Concursos Públicos da empresa.

II – Que seja determinada a publicação de resumo ou extrato dos Atos e  Editais governamentais, na imprensa escrita como via diretiva da comunicação via sítio eletrônico, para fins de orientação social. 

É o voto. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 274126/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Determinar que a Consulta seja respondida nos seguintes termos: 

I – Que a publicação do Edital de Homologação das Inscrições em Concurso Público, apenas nos sítios eletrônicos da Companhia e da empresa contratada para a realização do certame, não fere o princípio da publicidade, mas tal situação deve estar prevista no Edital do concurso e no Regulamento Interno sobre Concursos Públicos da empresa.

II – Que seja determinada a publicação de resumo ou extrato dos Atos e  Editais governamentais, na imprensa escrita como via diretiva da comunicação via sítio eletrônico, para fins de orientação social. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 25 de março de 2010 – Sessão nº 10.

NESTOR BAPTISTA

 Conselheiro Relator

 HERMAS EURIDES BRANDÃO

         Presidente

� § 1º Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.





